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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQU IM

8" TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" 065/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2022I I 03059

8" Terrro Aditivo ao C-ontrato que entre si
celebram o MUMCIPIO DE BOQUIM e a firma
ATWA CONSTRUÇÔES E SERVrçOS
EIRELI- EPP, na forma a seguir:

Pelo presento instruÍnento particular, quc entre si firrnam de um lado o MUNICIPIO DE

BOQUIM/SE, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, pessoa juridica de direito

Público, inscrita no CNPJ: 13.097.068/0001-82, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, representada pelo Prefcito Municipal Sr. ERALDO DE AI\IDRADE SÀNTOS,

brasileiro, maior, ca;paz, residente domiciliado nesta cidade de Boquim/SE e a empÍesa ATIVA
CONSTRUÇÕES E SERYIÇOS EIRELI - EPP, doravante denominada CONTRATADÀ, pessoa

jurídica dc direito privado, inscrita sob o CNPJ n." 20.617.98210001-72, com scde na Praça Maria

José de Andrade Passos no 15, na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo

Seúor FLÁVIO FONTES EVAIIGELISTA, brasileiro, portador da carteira de identidade no

3.345.826-0 SSP/SE, CPF n" 039.182.605-00, para o fim especial de celebrarem o presente

instrumento, nos termos da Leí n." 8.ó66, de 2l de junho de 1993, atlum,lizada e consolidada, pela Lei

no 9.648, de 27 de maio de 1998 e pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999 tendo em vista o que

consta da TOMADA DE PREÇOS n' ü212019, as cláusulas e <nndições a seguir descrias:

crÁusur,l r - no ruxparcrvro
Este termo decore de Contrato n'. 65/2019, sendo fundamentado no artigo 57, §1", II da Lei 8.666/93

e suas alterações;

clÁusur,l u - no Al)rreuBxro
O presente Termo Aditivo tcrn como finalidade alterar a Cláusula Qrartq d«r prazo de execu,çã«r dos

serviços, como segue abaixo:

CLÁUSULA OUARTÀ - PRAZ,O
O prazo do cortrato será prorrogado por um período de 240
(dnzentos e quarento) dias, qual seja de 08/l 1/2022 aO6n7i2U23

e o prazo de execuçào dos serviços será pronogado por 60
(sessena) dias,
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cr-Áusur,l rII - ursposrcÔns cnnars
Permanecem em vigor a-s derrais cláusulas do contrato originário este

E" Aditivo ao Crnuato ó512019 - Tomada de Preços ].1" 02,/2019 - Sccrctaria Municipal dc Obras. urbanisroo e

Pública - Praça Dr lose Maria dc Paiva Mclo, n" 26. Canto. Boquim/§E - fone (79) 3(A5-1919
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLÁUSULA IV - DO ['ORO
Fica eleito o Foro da cidade de Boquim, Estado de Sergipe. para dirimir quaisquer questões deste

contrato, com rsnuncia a qualquer outtro, por mais especial que o seja.

E assimporestarem justos e contratados, assinam o presente em02 (duas) vias de igual teorepara
um só fim lcgal. quc vão assinados pclos conb'atantcs c suas tcstcmunhas.

Boquim (SE), 08 de noyembro &2022.

ERALDO sAlrTos
Municipal

Contratante

EVANGEL
Sócio

ATTVA CONSTRUÇÕES E -EPP
Contratada

Testeinuúas
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E' Aditivo ao Con@to ó5/2019 - Tornada de Preços 11" 022019 - Scr,retaÍia Munioipal de Obras, urtauismo e serviços de ulililade
Pública - haça Dr José Mria de Paiva !Íelo, no 26. Centro. Boquirr'SE - Fsne (79) 3645-1919
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DO 8o TERMO ADITTVO DE PRORROGAÇÃO DE PRÂZO AO CONTRATO N" 6SnOt9 -
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS No 02.2019

CONTRATAI\TE: MUNICIPIO DE BOQUIM _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

CONTRATADA: ATIVA CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI -EPP

OBJETO: O prazo do contrato será prorrogado por um perÍodo de 240 (duzentos e quarenta) dias, qual seja de
0811112022 a0610712023 e o prazo de execução dos serviços seÉ prorrogado por 60 (sessenta) dias.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 §lo, II da Lei 8.666193

DATA E ASSINATITRA: 08 de novembro de2022

ERALDO SANTOS
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